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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
5.1.1.    valor unitário e total do item; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 
 
7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 
(Processo Administrativo n° 15.026/2025) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de urbanização, reforma, 
construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA, nos termos do Projeto Básico em anexo 
aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade 
a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004 e Código de Postura 
Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
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liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão negativa de 
falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
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8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II,  da Lei nº 14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será responsável pela 
execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que 
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 
67, I, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado 
apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração; 
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.441.788,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, 
setecentos e oitenta e oito reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
Contrato de Repasse nº 968053/2024/MCIDADES/CAIXA 
15.695.0004.1-015 – Construção, Reforma de Praças Públicas 
4.4.90.51 – Obras e instalações 

Buritirana (MA), 22 de julho de 2025 
 

______________________ 
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

 
______________________________ 

TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 
(Processo Administrativo n° 15.026/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Processo Administrativo nº 15.026/2025 

Órgão Solicitante: SINFRA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) OSIRAN SANTOS SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

 

b) HÉRCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução de serviços de 

urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no município de Buritirana – MA. Assim, o objetivo 

da contratação é promover acessibilidade nos espaços públicos e ampliação de áreas de lazer. 

 

As calçadas acessíveis visam garantir o direito de ir e vir de todos os cidadãos, 

permitindo que participem plenamente da vida social, tenham acesso a escola, trabalho, lazer, atividades de 

rotina e serviços essenciais, oferecendo, assim, um ambiente agradável para que os moradores possam se 

reunir, socializar e relaxar. 

 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a URBANIZAÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇAS E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

 

Justificativa 

 

A construção de uma praça pública é uma medida estratégica e necessária para 

promover o bem-estar social, a valorização dos espaços urbanos e o fortalecimento da convivência 

comunitária. Espaços públicos de lazer e convivência são fundamentais para garantir qualidade de vida à 

população, possibilitando atividades físicas, culturais, recreativas e de integração social. 
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A ausência de áreas adequadas para o lazer e descanso impacta negativamente a 

saúde física e mental dos moradores, sobretudo de crianças, adolescentes e idosos. Além disso, a praça 

contribuirá para a melhoria do aspecto urbanístico da localidade, servindo como ponto de encontro e 

convivência, promovendo a cidadania, o senso de pertencimento e a ocupação positiva do espaço público. 

 

Outro fator relevante é a função ambiental que esses espaços desempenham. Com a 

inclusão de áreas verdes, arborização e mobiliário urbano, a praça contribuirá também com a melhoria da 

qualidade do ar, redução da temperatura local e estímulo à consciência ambiental. 

 

Portanto, a construção da praça pública atende a uma demanda da comunidade local e 

está alinhada aos princípios da gestão pública, voltados para o desenvolvimento urbano sustentável, 

inclusão social e promoção da saúde e lazer.  

 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e especificações 

anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.  

 

Relatório fotográfico 

 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram a 

elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção do 

projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6º da Lei 

14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura.  

 

Mapa ou croqui com a localização da obra.  

 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do local 

(graus, minutos e segundos).  

 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É indicado 

seguir um único sentido. 
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Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade a 

melhoria da infraestrutura municipal. 

 

Dos requisitos da potencial contratação 

 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento dos 

serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

 

● Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

● Procedimento para execução dos serviços. 

● Equipamentos necessários. 

 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos órgãos 

responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo 

a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade do CONSTRUTOR 

obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e 

marcação da obra. 
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Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos 

e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará a competente comunicação à FISCALIZAÇÃO, que procederá as 

verificações e aferições que julgar oportunas. 

 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o CONSTRUTOR na 

obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições 

que se tornarem necessárias, à juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias necessárias 

ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, sanitários, redes de água e de 

energia elétrica, etc. Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais a serem 

empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 

 

INFRAESTRUTURA 

                             Trabalhos em Terra 

A locação da obra será executada somente por profissional habilitado que utilizará 

instrumentos e métodos adequados. A locação será global, sobre gabaritos de tábuas corridas, 

pontaletadas, envolvendo o perímetro todo da obra, consequentemente não haverá reaproveitamento. O 

gabarito será nivelado, bem fixado para resistir às tensões exercidas pelos fios de demarcação. A precisão 

estará dentro dos limites aceitáveis pelas normas de construção. 

Todo o movimento de terra será executado de acordo com os níveis de projeto. 

Superfícies a serem aterradas serão previamente limpas, sem nenhum tipo de vegetação ou entulho e serão 

compactadas em camadas com no máximo 20 cm. 

                            Fundações 

O solo é do tipo argiloso muito mole passando a mole, apresentando baixa resistência 

nos primeiros metros de profundidade. Assim a fundação será do tipo direta, com sapatas de concreto 

armado, as dimensões, detalhamento de armaduras serão realizadas conforme projeto, o concreto utilizado 

terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm² (fck=25MPa). 

SUPERESTRUTURA 

Pilares e Vigas 

O sistema estrutural será o convencional, composto por vigas de baldrame com concreto 

impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado, as formas serão de madeira, resistência a compressão do 

concreto será igual a 250 kg/cm² (fck=25MPa). Os pilares serão realizados em concreto armado.  

Todo o concreto utilizado na obra será rodado em betoneira no traço 1:3:3. O 

lançamento será por meio manual, o adensamento será efetuado durante e após o lançamento por meio de 

vibrador, a cura será realizada garantindo que o concreto mantenha umidade suficiente garantindo seu 

processo de endurecimento. 

Cobertura 
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A cobertura do quiosque será composta por uma Laje Pré-moldada na região da caixa 

d’água, com cobertura de telha de fibrocimento com trama de madeira. 

PISOS 

Quiosques 

O piso dos Quiosques será do tipo granitina com espessura de 8 mm, com colocação 

das juntas, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. O assentamento será procedido sob 

contrapiso.  

Banheiro 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso granilite com espessura de 8 mm 

com selador e cera. 

Praça 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso industrial de concreto armado, fck 

= 20 mpa, espessura de 12,0 cm armado. 

No estacionamento e no passeio será executado pavimento em piso intertravado, com 

bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm e na calçada ao longo do muro de conteção será 

executado piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não 

armado. 

REVESTIMENTO 

Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 

O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações que 

por ele estejam previstas passar. 

Depois de convenientemente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e 

uniformemente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 

aderência do revestimento final. 

O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e 

alisado a esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com paramento 

perfeitamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfície, ou 

falhas. 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das 

argamassas, alinhamentos dos panos, arestas, acabamento e a regularidade final da superfície. 

Os revestimentos cerâmicos do Quiosque serão de cerâmica 20x20 cm tipo esmaltada, 

aplicadas do piso ao forro, conforme especificação em projeto. 

PINTURA 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira deverá ser 

completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas as paredes, 

tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na cor branco neve. A Segunda 

demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de 

fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies 



 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

30 

 

não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; quando 

aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não 

deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação de 

duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, até conseguir 

perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte sintético, 

receberão fundo “primer” anticorrosivo tipo CHROMÖXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira deverão ser 

convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação de SELADOR 

NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

URBANIZAÇÃO 

A área da praça será projetada para oferecer um espaço de lazer e convivência para a 

comunidade, com uma área de jardim gramado, bancos, uma área para academia de saúde ao ar livre, 

palmeiras, plantas ornamentais e postes de iluminação.   

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na oportunidade, 

chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum sua oferta no mercado é ampla, podendo ser 

contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais 

vantajosa.   

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1 - Descrição da solução  

 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a 

título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

2 – Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

  

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global diante da 

indivisibilidade do objeto, especialmente porque implicaria na execução de um mesmo serviço por empresas 

diversas, dotadas de equipes e métodos diversificados, dificultando a padronização. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço certo e total. (art. 

6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 
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3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem.   

 

4 – Resultados pretendidos 

 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da URBANIZAÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS NO MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA – MA. 

 

5 - Providências a serem adotadas  

 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato deverá 

ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua assinatura, 

observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não concluído o objeto 

no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

 

6 - Possíveis impactos ambientais  

 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” 

 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua execução, 

conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão 

e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, 

Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004, conforme o caso. 

 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica a 

necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 
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públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto.  

 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 

7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações 

promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em vista o 

número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de forma a adotar 

requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para atender, 

sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar garantir a 

qualidade dos produtos licitados.” 

 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de referência 

SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. No final da 

planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as informações do 

objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de referência 

SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua composição, 

que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 2622/2013 – 

Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como referência 

o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), bem como 

para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como referência o 

Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e desmobilização) 

 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, torna-

se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas por mão 

de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 
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Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO III/DNIT 

e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, opcionalmente, 

esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba o custo com a mão 

de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração direta, donde a planilha 

deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado 

por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as normas 

pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos 

indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da 

Lei n. 14.133/2021. 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos de 

controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário).  

 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha de 

orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 

VI – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum de engenharia cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
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objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e 

instrumento convocatório; 

 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleção da 

proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação.   

 
______________________ 

Osiran Santos Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

 
_________________________ 

Hércules Siqueira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 
 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

 
__________________________________ 
TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 
(Processo Administrativo n° 15.026/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________, com sede na ___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº ______, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 15.026/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de urbanização, reforma, construção 
de praças e calçadas no município de Buritirana - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 008/2025, identificada no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
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9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
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9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do 
artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 11.1. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Contrato de Repasse nº 968053/2024/MCIDADES/CAIXA 
15.695.0004.1-015 – Construção, Reforma de Praças Públicas 
4.4.90.51 – Obras e instalações 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
 



 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

42 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Buritirana (MA), __ de _____ de 2025 

_________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________ 
    CPF: ______________ 
 
2 - ___________________ 
    CPF: _______________ 
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CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 
(Processo Administrativo n° 15.026/2025) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

 
_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 
 
_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 
_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana – MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio 
Ambiente Trânsito e Transportes, os preços infra discriminados para a execução de serviços de 
urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no município de Buritirana - MA, objeto do 
CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 - CPL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER  V. TOTAL  

1 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de urbanização, reforma, construção de praças e calçadas no 
município de Buritirana – MA 

5622   

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER 
 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” expedida 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 
 
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______) 
 
 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 
(Processo Administrativo n° 15.026/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
(Projeto Básico) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA - MA 
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1. INTRODUÇÃO 
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INTRODUÇÃO 

 
 

  Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços a serem 

executados para a construção de praça no Município de BURITIRANA – MA. 

  Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer outro 

documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

  Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 

obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 
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2. SERVIÇOS INICIAIS 
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2. SERVIÇOS INICIAIS 

 
Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos órgãos 

responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade 

do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem 

obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará a competente comunicação à 

FISCALIZAÇÃO, que procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o CONSTRUTOR na 

obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, à juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito 

às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o 

Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, 

sanitários, redes de água e de energia elétrica, etc. Deverão ser previstos locais destinados à 

armazenagem de todos os materiais a serem empregados na obra. O bota fora do material, 

será removido periodicamente de acordo com as necessidades. 
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3. INFRAESTRUTURA 
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3. INFRA ESTRUTURA 

 
3.1 Trabalhos em Terra 

 
A locação da obra será executada somente por profissional habilitado que utilizará 

instrumentos e métodos adequados. A locação será global, sobre gabaritos de tábuas corridas, 

pontaletadas, envolvendo o perímetro todo da obra, consequentemente não haverá 

reaproveitamento. O gabarito será nivelado, bem fixado para resistir às tensões exercidas 

pelos fios de demarcação. A precisão estará dentro dos limites aceitáveis pelas normas de 

construção. 

Todo o movimento de terra será executado de acordo com os níveis de projeto. 

Superfícies a serem aterradas serão previamente limpas, sem nenhum tipo de vegetação ou 

entulho e serão compactadas em camadas com no máximo 20 cm. 

 

3.2 Fundações 

 
O solo é do tipo argiloso muito mole passando a mole, apresentando baixa resistência 

nos primeiros metros de profundidade. Assim a fundação será do tipo direta, com sapatas de 

concreto armado, as dimensões, detalhamento de armaduras serão realizadas conforme 

projeto, o concreto utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm² (fck=25MPa). 
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4. SUPERESTRUTURA 
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4. SUPERESTRUTURA 
 

4.1 Pilares e Vigas 

 

O sistema estrutural será o convencional, composto por vigas de baldrame com 

concreto impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado, as formas serão de madeira, 

resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm² (fck=25MPa). Os pilares serão 

realizados em concreto armado.  

Todo o concreto utilizado na obra será rodado em betoneira no traço 1:3:3. O 

lançamento será por meio manual, o adensamento será efetuado durante e após o 

lançamento por meio de vibrador, a cura será realizada garantindo que o concreto mantenha 

umidade suficiente garantindo seu processo de endurecimento. 

 

4.2 Cobertura 

 

A cobertura do quiosque será composta por uma Laje Pré-moldada na região da caixa 

d’água, com cobertura de telha de fibrocimento com trama de madeira. 
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5. PISOS 
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5. PISOS 

 
5.1 Quiosques 

 

O piso dos Quiosques será do tipo granitina com espessura de 8 mm, com colocação 

das juntas, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. O assentamento será 

procedido sob contrapiso.  

 

5.2 Banheiro 

 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso granilite com espessura de 8 

mm com selador e cera. 

 

5.3 Praça 

 

Em toda a área conforme projeto, será executado piso industrial de concreto armado, 

fck = 20 mpa, espessura de 12,0 cm armado. 

No estacionamento e no passeio será executado pavimento em piso intertravado, com 

bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm e na calçada ao longo do muro de conteção 

será executado piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, não armado. 
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6. REVESTIMENTO 
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6. REVESTIMENTO 

 
Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e 

aprumados. O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas 

todas as canalizações que por ele estejam previstas passar. 

Depois de convenientemente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e 

uniformemente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a 

garantir uma maior aderência do revestimento final. 

O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e 

alisado a esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com paramento 

perfeitamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da 

superfície, ou falhas. 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das 

argamassas, alinhamentos dos panos, arestas, acabamento e a regularidade final da superfície. 

Os revestimentos cerâmicos do Quiosque serão de cerâmica 20x20 cm tipo esmaltada, 

aplicadas do piso ao forro, conforme especificação em projeto. 
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7. PINTURA 
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7.   PINTURA 

 
As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira 

deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente 

secas. Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta 

acrílica na cor branco neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 

(Vinte e quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica 

antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas 

superfícies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de 

iluminação; quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita 

celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal 

abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação de 

duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, até 

conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte sintético, 

receberão fundo “primer” anticorrosivo tipo CHROMÖXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira deverão ser 

convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação de 

SELADOR NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 
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8. URBANIZAÇÃO 
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8.  URBANIZAÇÃO 
 

A área da praça será projetada para oferecer um espaço de lazer e convivência para a 

comunidade, com uma área de jardim gramado, bancos, uma área para academia de saúde ao 

ar livre, palmeiras, plantas ornamentais e postes de iluminação.   
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9.  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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9.  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
Será executado a Urbanização de canteiros conforme especificação em projeto. Será 

executado também meio fio de concreto nos locais indicados, conforme o projeto em anexo.  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser 

feito periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico, 

e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

 



Obra Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos 

de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

 1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1,00 69.876,56 69.876,56

 1.1  COMP. 01 Próprio ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 8,00 7.101,28 8.734,57 69.876,56

 2   SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 83.406,71 83.406,71

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 468,31 576,02 3.456,12

 2.2  98457 SINAPI TAPUME COM CHAPA METÁLICA. AF_03/2024 m² 599,09 91,88 113,01 67.703,16

 2.3  00000109 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00 9.957,26 12.247,43 12.247,43

 3   TERRAPLANAGEM 1,00 32.090,82 32.090,82

 3.1  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 m³

m³ 936,53 4,50 5,54 5.188,38

 3.2  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário

tkm 15558,13 1,02 1,25 19.447,66

 3.3  100574 SINAPI ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024

m³ 936,53 1,42 1,75 1.638,93

 3.4  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 936,53 5,05 6,21 5.815,85

 4   PAVIMENTAÇÃO 1,00 495.041,39 495.041,39

 4.1  103913 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 

MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022

m² 1787,69 130,33 160,31 286.584,58

 4.2  92394 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 1350,72 96,34 118,50 160.060,32

 4.3  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 6,18 870,29 1.070,46 6.615,44

 4.4  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 644,67 51,81 63,73 41.084,82

 4.5  94280 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 

OU PASSEIOS. AF_01/2024

M 10,68 53,00 65,19 696,23

 5   INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 229.753,02 229.753,02

 5.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 77,54 92,24 113,46 8.797,69

 5.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 73,66 27,43 33,74 2.485,29

 5.3  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 209,60 30,37 37,36 7.830,66

 5.4  93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 512,60 20,36 25,04 12.835,50

 5.5  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 139,40 19,63 24,14 3.365,12

 5.6  93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 160,00 16,02 19,70 3.152,00

 5.7  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 95,00 13,62 16,75 1.591,25

 5.8  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 38,00 56,42 69,40 2.637,20

 5.9  92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1749,00 32,05 39,42 68.945,58

 5.10  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 38,00 83,58 102,80 3.906,40

 5.11  COMP. 190 Próprio POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO RETO, FLANGEADO, H=5M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 38,00 1.674,99 2.060,24 78.289,12

 5.12  101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 73,00 383,35 471,52 34.420,96

 5.13  060643 SBC ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT 

EMPALUX

UN 21,00 57,93 71,25 1.496,25

 6   INSTALAÇÃO HIDRAULICA 1,00 14.252,60 14.252,60

 6.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 12,47 92,24 113,46 1.414,85

 6.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 12,47 27,43 33,74 420,74

 6.3  055621 SBC TUBO DE PVC SOLDAVEL 25mm COM CONEXOES M 138,50 71,30 87,70 12.146,45

 6.4  005211 SBC TORNEIRA PARA JARDIM AMARELA 1/2" OU 3/4" BOGMAR UN 4,00 54,99 67,64 270,56

 7   URBANIZAÇÃO 1,00 102.476,99 102.476,99

 7.1  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 m² 159,66 17,64 21,70 3.464,62

 7.2  COMP. 37 Próprio TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 25,95 284,40 349,81 9.077,57

 7.3  98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 m² 2,50 157,12 193,26 483,15

 7.4  201067 SBC PLANTAS ORNAMENTAIS EM AREAS ENSOLARADAS(SEM 

EL.ARBUSTIVOS)

m² 2,50 123,17 151,50 378,75

 7.5  98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

2,00 M . AF_07/2024

UN 27,00 467,71 575,28 15.532,56

 7.6  COMP. 193 Próprio Limitador  de  grama  com  borda  fina,  l=12,5cm m 117,28 10,08 12,40 1.454,27

 7.7  COMP. 69 Próprio BANCO DE CONCRETO COM ASSENTO EM GRANITINA 1,50 M UN 19,00 613,80 754,97 14.344,43

 7.8  COMP. 189 Próprio BANCO DUPLO COM CANTEIRO E ASSENTO EM GRANITINA UN 5,00 1.285,40 1.581,04 7.905,20

Bancos B.D.I.

SINAPI - 05/2025 - Maranhão

SBC - 06/2025 - Maranhão

23,00%

Orçamento Sintético
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 7.9  103314 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

m² 45,36 261,21 321,29 14.573,71

 7.10  COMP. 39 Próprio LIXEIRA REDONDA EM TELA MOEDA, D = 35CM, H = 42CM, E 

ACABAMENTO EM ESMALTE ACETINADO, COM SUPORTE EM TUBO 

DE AÇO GALVANIZADO DN 3/4", ALTURA DO SUPORTE 1,24M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 12,00 97,25 119,62 1.435,44

 7.11  103189 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 2,00 2.630,80 3.235,88 6.471,76

 7.12  103186 SINAPI INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM 

TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 

INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 2,00 6.489,89 7.982,56 15.965,12

 7.13  103206 SINAPI INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 2.402,99 2.955,68 2.955,68

 7.14  103187 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 4.882,15 6.005,04 6.005,04

 7.15  103208 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE 

PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 1.975,36 2.429,69 2.429,69

 8   PINTURA 1,00 78.790,82 78.790,82

 8.1  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1890,61 30,32 37,29 70.500,85

 8.2  102500 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 272,80 5,03 6,19 1.688,63

 8.3  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 44,40 30,00 36,90 1.638,36

 8.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 195,13 15,31 18,83 3.674,30

 8.5  102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 45,36 23,10 28,41 1.288,68

 9   QUIOSQUE 1,00 155.991,94 155.991,94

 9.1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 2.892,38 2.892,38

 9.1.1  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 28,80 81,65 100,43 2.892,38

 9.2   INFRA E SUPERESTRUTURA 1,00 26.241,54 26.241,54

 9.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 5,04 92,24 113,46 571,84

 9.2.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 152,83 13,45 16,54 2.527,81

 9.2.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 137,26 12,01 14,77 2.027,33

 9.2.4  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 45,71 15,10 18,57 848,83

 9.2.5  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 6,95 1.071,29 1.317,69 9.157,95

 9.2.6  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 66,60 104,02 127,94 8.520,80

 9.2.7  COMP. 195 Próprio LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, ENCHIMENTO EM 

EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4). AF_11/2020

m² 3,52 185,93 228,69 804,99

 9.2.8  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 32,16 45,05 55,41 1.781,99

 9.3   ALVENARIA 1,00 16.076,27 16.076,27

 9.3.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 94,36 96,51 118,71 11.201,48

 9.3.2  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 2,24 682,19 839,09 1.879,56

 9.3.3  090006 SBC CINTA AMARRACAO PAREDES 10cm-CONCR.1:3:5-

INCL.ARMACAO/FORMAS

M 28,00 56,62 69,64 1.949,92

 9.3.4  105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024

M 10,20 56,06 68,95 703,29

 9.3.5  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA 

DE *10* CM. AF_03/2024

M 6,40 43,45 53,44 342,02

 9.4   COBERTURA 1,00 28.013,88 28.013,88
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 9.4.1  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 51,68 23,17 28,50 1.472,88

 9.4.2  92549 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,00 1.896,54 2.332,74 2.332,74

 9.4.3  94218 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 

MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS

m² 51,68 197,29 242,67 12.541,19

 9.4.4  160607 SBC MANTA ANTI CHAMAS PARA SUBCOBERTURA - ISOLAMENTO 

TERMICO

m² 51,68 62,27 76,59 3.958,17

 9.4.5  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 12,80 74,98 92,23 1.180,54

 9.4.6  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 14,40 46,16 56,78 817,63

 9.4.7  090685 SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 0,20m M 28,00 115,24 141,75 3.969,00

 9.4.8  89576 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M 45,00 24,20 29,77 1.339,65

 9.4.9  89583 SINAPI CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 8,00 40,86 50,26 402,08

 9.5   PAVIMENTAÇÃO 1,00 10.607,94 10.607,94

 9.5.1  87700 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

m² 49,30 60,05 73,86 3.641,30

 9.5.2  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 50,45 112,27 138,09 6.966,64

 9.6   ESQUADRIAS 1,00 9.970,85 9.970,85

 9.6.1  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 5,46 888,53 1.092,89 5.967,18

 9.6.2  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 

CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,96 672,69 827,41 794,31

 9.6.3  COMP. 194 Próprio JANELA DE ENROLAR COM CAIXA EM TIRAS ARTICULADAS CHAPA 

22

m² 4,18 624,22 767,79 3.209,36

 9.7   REVESTIMENTO 1,00 21.762,17 21.762,17

 9.7.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 207,92 4,85 5,97 1.241,28

 9.7.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 207,92 58,60 72,08 14.986,87

 9.7.3  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 63,34 71,03 87,37 5.534,02

 9.8   FORRO 1,00 5.538,36 5.538,36

 9.8.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 49,30 91,33 112,34 5.538,36

 9.9   INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA 1,00 19.400,25 19.400,25

 9.9.1  023219 SBC PONTO DE AGUA FRIA EM TUBO PVC SOLDAVEL PARA LAVATORIO UN 2,00 76,69 94,33 188,66

 9.9.2  023217 SBC PONTO DE AGUA FRIA EM TUBO PVC SOLDAVEL UN 3,00 76,31 93,86 281,58

 9.9.3  053027 SBC PONTO ESGOTO SANITARIO PRIMARIO PVC (VASO) UN 2,00 469,15 577,05 1.154,10

 9.9.4  053171 SBC PONTO ESGOTO PRIMARIO PVC UN 3,00 150,57 185,20 555,60

 9.9.5  93396 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR 

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, 

SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 796,82 980,09 1.960,18

 9.9.6  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 

CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 941,57 1.158,13 2.316,26

 9.9.7  061312 SBC CAIXA DE PASSAGEM E INSPECAO EM CONCRETO 40x40x40cm C/ 

TAMPA

UN 1,00 169,40 208,36 208,36

 9.9.8  98104 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 

INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00 384,09 472,43 472,43

 9.9.9  102264 SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 

CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 5,00 18,20 22,39 111,95



Obra Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos 

de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

Bancos B.D.I.

SINAPI - 05/2025 - Maranhão

SBC - 06/2025 - Maranhão

23,00%

Orçamento Sintético

 9.9.10  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00 3.401,16 4.183,43 4.183,43

 9.9.11  053023 SBC FOSSA SEPTICA PREMOLDADA CILINDRICA-CAMARA INHOFF-50 

PESSOAS

UN 1,00 3.464,20 4.260,97 4.260,97

 9.9.12  102623 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00 873,14 1.073,96 1.073,96

 9.9.13  86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA 

TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 571,28 702,67 702,67

 9.9.14  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,00 191,40 235,42 235,42

 9.9.15  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 4,00 344,45 423,67 1.694,68

 9.10   INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 5.585,93 5.585,93

 9.10.1  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00 1.640,32 2.017,59 2.017,59

 9.10.2  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 33,60 8,47 10,42 350,11

 9.10.3  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 8,00 18,99 23,36 186,88

 9.10.4  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 93,50 3,34 4,11 384,29

 9.10.5  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 49,80 4,87 5,99 298,30

 9.10.6  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 29,22 35,94 107,82

 9.10.7  91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 59,52 73,21 73,21

 9.10.8  91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 36,53 44,93 179,72

 9.10.9  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 10,93 13,44 26,88

 9.10.10  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 51,60 11,83 14,55 750,78

 9.10.11  COMP. 197 Próprio LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 11,00 58,11 71,48 786,28

 9.10.12  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 94,04 115,67 115,67

 9.10.13  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00 83,58 102,80 308,40

 9.11   PINTURA 1,00 6.432,37 6.432,37

 9.11.1  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 105,90 4,07 5,01 530,56

 9.11.2  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 105,90 30,00 36,90 3.907,71

 9.11.3  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 105,90 15,31 18,83 1.994,10

 9.12   SERVIÇOS DIVERSOS 1,00 3.470,00 3.470,00

 9.12.1  190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 2,00 496,13 610,24 1.220,48

 9.12.2  COMP. 192 Próprio CHURRASQUEIRA PRE MOLDADA un 1,00 1.828,88 2.249,52 2.249,52

 10   MURO DE CONTENÇÃO 1,00 180.107,15 180.107,15

 10.1  94304 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 

ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023

m³ 106,19 76,98 94,69 10.055,13

 10.2  101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 1,90 281,88 346,71 658,75

 10.3  COMP. 196 Próprio MURO DE ARRIMO COM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL, ATÉ 

1,6 M DE ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO). AF_11/2024

m² 151,70 465,02 571,97 86.767,85

 10.4  101174 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 153,00 93,30 114,76 17.558,28

 10.5  98562 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023

m² 151,70 53,38 65,66 9.960,62

 10.6  070370 SBC GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO 100% POLIESTER RT21 TIPO 

BIDIM

m² 302,09 52,82 64,97 19.626,79

 10.7  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M³ 45,51 93,36 114,83 5.225,91
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 10.8  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 151,70 43,40 53,38 8.097,75

 10.9  102991 SINAPI CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025

M 126,42 69,61 85,62 10.824,08

 10.10  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 151,70 30,00 36,90 5.597,73

 10.11  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 151,70 15,31 18,83 2.856,51

 10.12  COMP. 139 Próprio PINTURA DE FACHADA E LETREIROS M² 151,70 15,42 18,97 2.877,75

1.441.788,00Valor Final do Orçamento



Obra B.D.I. Bancos

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 23,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.

01 ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

1.1  COMP. 01 ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 8,00              8,00                

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

2.1  103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 2,00         3,00           6,00                

2.2 98457 TAPUME COM CHAPA METÁLICA. AF_03/2024 m² 285,28     2,10               599,09            

2.3 Comp.109 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00              1,00                

3.0 TERRAPLANAGEM UNID  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

3.1 4016008
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³
m³ 936,53            

RUA 1 0,20               584,10      116,82            

RUA 2 0,20               766,62      153,32            

PRAÇA 0,40               1.325,36   530,14            

ESTACIONAMENTO 1 0,20               267,64      53,53              

ESTACIONAMENTO 2 0,20               413,62      82,72              

3.2 5914374
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário
tkm 15.558,13      

936,53           1,65         7,64         11.812,01      

3.3 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³ 936,53            

936,53           936,53            

3.4 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 936,53            

936,53           936,53            

-                  

4.0 PAVIMENTAÇÃO UNID  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

4.1 101747
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA, 

ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
m² 1.787,69        

PRAÇA 1.325,36   1.325,36        

CANTEIRO TRIANGULAR 111,09-      111,09-            

QUIOSQUE 59,27-        59,27-              

CANTEIRO TRIANGULAR 2 15,65-        15,65-              

CANTEIRO RETANGULAR 7,10-           4,00              28,40-              

CANTEIRO CIRCULAR 2,26-           2,00              4,52-                

ESTACIONAMENTO 1 267,64      267,64            

ESTACIONAMENTO 2 413,62      413,62            

4.2 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
m² 1.350,72        

RUA 1 584,10      584,10            

RUA 2 766,62      766,62            

4.3 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 6,18                

0,06               102,92      6,18                

4.4 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

m 644,67            

PRAÇA 182,05      182,05            

CANTEIRO TRIANGULAR 49,60        49,60              

CANTEIRO TRIANGULAR 2 3,80           3,80                

RUA 1 109,15      109,15            

RUA 2 127,85      127,85            

69,70        69,70              

51,52        51,52              

CANTEIRO RETANGULAR 12,75        4,00              51,00              

4.5 94280

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024

m 10,68              

CANTEIRO CIRCULAR 5,34           2,00              10,68              

5.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

5.1  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021
m³ 0,30         861,60      0,30               77,54              

5.2  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 73,66            73,66              

93009

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

m 209,60      209,60            

5.3 93008

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

m 512,60      512,60            

93008

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

m 139,40      139,40            

5.4 93013

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

un 160,00          160,00            

5.5 91885

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

un 95,00            95,00              

5.5 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
un 38,00            38,00              

5.6 92984

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

m 1.749,00   1.749,00        

5.7 96985
Fornecimento de haste cobreada copperweld p/ aterramento 5/8" x 3,00m, com 

conector
un 38,00            38,00              

5.8 COMP. 190
POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO RETO, FLANGEADO, H=5M - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
un 38,00            38,00              

5.9 101657
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
un 73,00            73,00              

5.10 60643 ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX un 21,00            21,00              

6.0 INSTALAÇÃO HIDRAULICA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

6.1  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021
m³ 0,30         138,51      0,30               12,47              

6.2  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 12,47            12,47              

6.3 55621 TUBO DE PVC SOLDAVEL 25mm COM CONEXOES m 138,51      138,51            

6.4 5211 TORNEIRA PARA JARDIM AMARELA 1/2" OU 3/4" BOGMAR un 4,00              4,00                

7.0 URBANIZAÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

7.1  98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 159,66            

QUANTIDADE

SINAPI - 05/2025 - Maranhão

SBC - 06/2025 - Maranhão

PRAÇA

MEMÓRIA DE CÁLCULO



CANTEIRO TRIANGULAR 111,09      111,09            

CANTEIRO TRIANGULAR 2 15,65        15,65              

CANTEIRO RETANGULAR 7,10           4,00              28,40              

CANTEIRO CIRCULAR 2,26           2,00              4,52                

7.2 COMP. 37 TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 0,16               162,16      25,95              

7.3 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 m² 2,50                

CANTEIRO BANCO 0,50           5,00              2,50                

7.4 201067 PLANTAS ORNAMENTAIS EM AREAS ENSOLARADAS(SEM EL.ARBUSTIVOS) m² 2,50                

CANTEIRO BANCO 0,50           5,00              2,50                

7.5 98516
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . 

AF_07/2024
un 27,00            27,00              

7.6 COMP. 193 Limitador de grama com borda fina, l=12,5cm m 117,28      117,28            

7.7 COMP. 69 BANCO DE CONCRETO COM ASSENTO EM GRANITINA 1,50 M un 19,00            19,00              

7.8 COMP. 189 BANCO DUPLO COM CANTEIRO E ASSENTO EM GRANITINA un 5,00              5,00                

7.9 103314

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_11/2021

m² 22,68        2,00              45,36              

7.10 COMP. 39

LIXEIRA REDONDA EM TELA MOEDA, D = 35CM, H = 42CM, E ACABAMENTO EM 

ESMALTE ACETINADO, COM SUPORTE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN 

3/4", ALTURA DO SUPORTE 1,24M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

un 12,00            12,00              

7.11 103189

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 

ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_10/2021

un 2,00              2,00                

7.12 103186

INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 

ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_10/2021

un 2,00              2,00                

7.13 103206

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO 

- EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA 

TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

AF_10/2021

un 1,00              1,00                

7.14 103187

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 

ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_10/2021

un 1,00              1,00                

7.15 103208

INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO - 

EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA 

TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

AF_10/2021

un 1,00              1,00                

8.0 PINTURA UNID  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

8.1 102492
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1.890,61        

1.890,61       1.890,61        

8.2 102500
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
m 272,80            

ESTCIONAMENTO 272,80      272,80            

8.3 96135
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
m² 44,40              

BANCOS 4,00           0,40               19,00            30,40              

BANCO DUPLO 7,00           0,40               5,00              14,00              

8.4 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
m² 195,13            

MEIO FIO 655,35      0,23               150,73            

BANCOS 44,40        44,40              

8.5 102213
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
m² 45,36              

PERGOLADOS 45,36        45,36              

09 QUIOSQUE

09.01 SERVIÇOS PRELIMINARES UN  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.01.01 105009
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
m 28,80       28,80              

09.02 INFRA E SUPERESTRUTURA UN  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.02.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021
m³ 5,04                

0,60         0,60           1,00               6,00              2,16                

0,60         0,60           1,00               8,00              2,88                

09.02.02 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 152,83            

BLOCO 4,32         0,40         14,00            24,19              

VIGA BALDRAME 40,20       0,40         4,00              64,32              

VIGA SUPERIOR 40,20       0,40         4,00              64,32              

09.02.02 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 126,06            

PESCOÇO DE PILAR 1,00         0,40         56,00            22,40              

PILARES 3,00         0,62         56,00            103,66            

09.02.03 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 45,71              

0,50         0,11         294,00          16,17              

0,50         0,11         537,00          29,54              

09.02.04 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
m³ 6,73                

BLOCO 0,60         0,60           0,35               14,00            1,76                

PESCOÇO DE PILAR 0,20         0,10           1,00               6,00              0,12                

PESCOÇO DE PILAR 0,20         0,20           1,00               8,00              0,32                

VIGA BALDRAME 40,20       0,20           0,30               2,41                

VIGA SUPERIOR 40,20       0,10           0,20               0,80                

PILARES 0,20         0,10           3,00               6,00              0,36                

PILARES 0,20         0,20           3,00               8,00              0,96                

09.02.05  96542 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 66,60              

PILARES 3,00         0,20           12,00            7,20                

3,00         0,80           8,00              19,20              

VIGA BALDRAME 40,20       0,30           2,00              24,12              

VIGA SUPERIOR 40,20       0,20           2,00              16,08              

09.02.06 101952

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, ENCHIMENTO EM EPS, 

VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4). 

AF_11/2020

m² 3,52                

2,00         1,76           3,52                

09.02.07 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023
m² 32,16              

VIGA BALDRAME 40,20       0,80           32,16              



09.03 ALVENARIA  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.03.01 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 94,36              

PAREDES QUIOSQUE 18,70       2,80               52,36              

PLATIBANDA 28,00       1,50               42,00              

09.03.02  101166 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 2,24                

CONTORNO 28,00       0,20           0,40               2,24                

09.03.03 90006 CINTA AMARRACAO PAREDES 10cm-CONCR.1:3:5-INCL.ARMACAO/FORMAS m 28,00              

PLATIBANDA 28,00       28,00              

09.03.04 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
m 10,20              

PORTAS 3,80         3,80                

JANELAS 6,40         6,40                

09.03.05 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
m 6,40                

JANELAS 6,40         6,40                

09.04 COBERTURA  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.04.01 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 51,68              

6,80         7,60           51,68              

09.04.02 92549

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

un 1,00                

1,00              1,00                

09.04.03 94218
TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS
m² 51,68              

6,80         7,60           51,68              

09.04.04 160607 MANTA ANTI CHAMAS PARA SUBCOBERTURA - ISOLAMENTO TERMICO m² 51,68              

6,80         7,60           51,68              

09.04.05 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
m 12,80              

6,40         2,00              12,80              

09.04.06 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
m 14,40              

7,20         2,00              14,40              

09.04.07 90685 PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 0,20m m 28,00              

28,00       28,00              

09.04.08 89576
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
m 45,00              

45,00       45,00              

09.04.09 89583

CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

un 8,00                

8,00              8,00                

09.05 PAVIMENTAÇÃO  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.05.01 87700

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

m² 49,30              

AREA COBERTA 37,90        37,90              

WC 2,80           2,80                

WC 2,80           2,80                

QUIOSQUE 5,80           5,80                

09.05.02 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 50,45              

AREA COBERTA 37,90        37,90              

WC 2,80           2,80                

WC 2,80           2,80                

QUIOSQUE 5,80           5,80                

RODAPE 11,49       0,10               1,15                

09.06 ESQUADRIAS  C  L  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.06.01 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 5,46                

2,10         0,80           1,00              1,68                

2,10         0,90           2,00              3,78                

09.06.02 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

m² 0,96                

0,60         0,80           2,00              0,96                

09.06.03 COMP. 194 JANELA DE ENROLAR COM CAIXA EM TIRAS ARTICULADAS CHAPA 22 m²

J2 1,10         1,90           2,00              4,18                

09.07 REVESTIMENTO UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.07.01  87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 207,92          207,92            

09.07.02 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS VEGOS DE 

FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 207,92          207,92            

09.07.03 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 63,34              

WC 6,31           2,80           17,67              

WC 6,31           2,80           17,67              

COZINHA 10,00        2,80           28,00              

09.08 FORRO UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.08.01 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
m² 49,30            49,30              

09.09 INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.09.01 23219 PONTO DE AGUA FRIA EM TUBO PVC SOLDAVEL PARA LAVATORIO UN 2,00              2,00                

09.09.02 23217 PONTO DE AGUA FRIA EM TUBO PVC SOLDAVEL UN 3,00              3,00                

09.09.03 53027 PONTO ESGOTO SANITARIO PRIMARIO PVC (VASO) UN 2,00              2,00                

09.09.04 53171 PONTO ESGOTO PRIMARIO PVC UN 3,00              3,00                



09.09.05 93396

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 

BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 

30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00              2,00                

09.09.06 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 

COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00              2,00                

09.09.07 61312 CAIXA DE PASSAGEM E INSPECAO EM CONCRETO 40x40x40cm C/ TAMPA UN 1,00              1,00                

09.09.08 98104

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00              1,00                

09.09.09 102264

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO CONDOMINIAL DE 

PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_01/2021

m 5,00              5,00                

09.09.10 98062

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 

1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00              1,00                

09.09.11 53023 FOSSA SEPTICA PREMOLDADA CILINDRICA-CAMARA INHOFF-50 PESSOAS UN 1,00              1,00                

09.09.12 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 

TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,00              1,00                

09.09.13 86936

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00              1,00                

09.09.14 86909
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00              1,00                

09.09.15 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00              4,00                

09.10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.10.01 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00              1,00                

09.10.02 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
m 33,60            33,60              

09.10.03 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 8,00              8,00                

09.10.04 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
m 93,50        93,50              

09.10.05 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
m 49,80        49,80              

09.10.06 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 3,00              3,00                

09.10.07 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00              1,00                

09.10.08 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00              4,00                

09.10.09 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00              2,00                

09.10.10 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m 51,60        51,60              

09.10.11 103787
LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 11,00            11,00              

09.10.12 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00              1,00                

09.10.13 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 3,00              3,00                

-                  

09.11 PINTURA UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.11.01 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS. AF_03/2024
m² 105,90            

PAREDES QUIOSQUE 14,90       3,00               44,70              

PLATIBANDA 28,00       1,50               42,00              

PILARES 2,40         8,00              19,20              

09.11.02 96135
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
m² 105,90            

09.11.03  88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
m² 105,90            

09.12 SERVIÇOS DIVERSOS UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

09.12.01 190429 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 0,50         4,00           2,00                

09.12.02 COMP. 192 CHURRASQUEIRA PRE MOLDADA un 1,00              1,00                

10 MURO DE CONTENÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  A  PE DMT  Q  Total 

10.1 94304

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

m³ 0,70         126,42      1,20               106,19            

10.2 101619
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 0,30         126,42      0,05               1,90                

10.3 100350
MURO DE ARRIMO COM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL, ATÉ 1,6 M DE 

ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO). AF_11/2024
m² 126,42      1,20               151,70            

10.4 101174
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL 

COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020
m 3,00               51,00            153,00            

10.5 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
m² 126,42      1,20               151,70            

10.6 70370 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO 100% POLIESTER RT21 TIPO BIDIM m² 252,42      1,20               302,90            

10.7 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 0,30         126,42      1,20               45,51              

10.8 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 126,42      1,20               151,70            

10.9 102991
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025
m 126,42      126,42            

10.10 96135
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
m² 126,42      1,20               151,70            

10.11 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
m² 126,42      1,20               151,70            

10.12 COMP. 139 PINTURA DE FACHADA E LETREIROS m² 126,42      1,20               151,70            



 
Obra Bancos B.D.I.

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 05/2025 - 

Maranhão

SBC - 06/2025 - 

Maranhão

23,0%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS

11,45% 14,74% 16,56% 15,43% 11,70% 11,34% 9,77% 9,01%

8.000,87 10.299,80 11.571,56 10.781,95 8.175,56 7.924,00 6.826,94 6.295,88

85,00% 15,00%

70.895,70 12.511,01

100,00%

32.090,82

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

99.008,28 99.008,28 99.008,28 99.008,28 99.008,28

30,00% 30,00% 20,00% 20,00%

68.925,91 68.925,91 45.950,60 45.950,60

70,00% 30,00%

9.976,82 4.275,78

40,00% 40,00% 20,00%

40.990,80 40.990,80 20.495,40

40,00% 60,00%

31.516,33 47.274,49

20,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

31.198,39 31.198,39 31.198,39 15.599,19 15.599,19 15.599,19 15.599,19

30,00% 40,00% 10,00% 20,00%

54.032,15 72.042,86 18.010,72 36.021,43

1.441.788,00 11,45% 14,74% 16,56% 15,43% 11,70% 11,34% 9,77% 9,01%

165.019,53 212.549,33 238.691,67 222.425,53 168.733,63 163.522,27 140.883,86 129.962,17

11,45% 26,19% 42,74% 58,17% 69,87% 81,21% 90,99% 100,00%

165.019,53 377.568,87 616.260,53 838.686,06 1.007.419,70 1.170.941,97 1.311.825,83 1.441.788,00

102.476,99

78.790,82

155.991,94

180.107,15

83.406,71

32.090,82

495.041,39

229.753,02

14.252,60
 6 

 7 

 8 

 9 

 10 

 1 

 2 

 3 

 4 

 5 

INSTALAÇÃO HIDRAULICA

URBANIZAÇÃO

PINTURA

QUIOSQUE

MURO DE CONTENÇÃO

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 69.876,56

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLANAGEM

PAVIMENTAÇÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

 



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 01 Próprio ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 1,0000000 7.101,28 7.101,28

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,0000000 31,47 5.035,20

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 129,13 2.066,08

MO sem LS => 6.605,44 LS => 0,00 MO com LS => 6.605,44

Valor do BDI => 1.633,29 8.734,57

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000109 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,0000000 9.957,26 9.957,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200,0000000 23,32 4.664,00

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

H 8,0000000 29,38 235,04

Insumo  E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW H 3,9600000 287,81 1.139,73

Insumo  E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 

kW

H 3,9600000 223,26 884,10

Insumo  E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW H 3,9600000 766,26 3.034,39

MO sem LS => 2.996,00 LS => 0,00 MO com LS => 2.996,00

Valor do BDI => 2.290,16 12.247,42

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 190 Próprio POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO RETO, FLANGEADO, H=5M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1,0000000 1.674,99 1.674,99

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5678727 24,51 13,91

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5554273 29,23 74,69

Insumo  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO 

COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN 4,0000000 90,66 362,64

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 5,0000000 43,69 218,45

Insumo  25 Próprio POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, FLANGEADO, H = 5 

M, DIAMETRO INFERIOR *115* MM

UN 1,0000000 1.005,30 1.005,30

MO sem LS => 62,18 LS => 0,00 MO com LS => 62,18

Valor do BDI => 385,24 2.060,23

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 37 Próprio TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 1,0000000 284,40 284,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 23,32 5,83

Insumo  00007253 SINAPI TERRA VEGETAL (GRANEL) M³ 1,0000000 278,57 278,57

MO sem LS => 3,74 LS => 0,00 MO com LS => 3,74

Valor do BDI => 65,41 349,81

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 193 Próprio Limitador  de  grama  com  borda  fina,  l=12,5cm m 1,0000000 10,08 10,08

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 24,23 8,48

Insumo  28 Próprio Limitador  de  grama  com  borda  fina,  l=12,5cm m 1,0000000 1,60 1,60

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53

Valor do BDI => 2,31 12,39

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 69 Próprio BANCO DE CONCRETO COM ASSENTO EM GRANITINA 1,50 M UN 1,0000000 613,80 613,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 23,32 69,96

Composição 

Auxiliar

 COMP. 68 Próprio SUPERFICIE EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA m² 0,7500000 51,76 38,82

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 28,88 86,64

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0129000 151,96 1,96

Insumo  115 Próprio BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO SEM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M UN 1,0000000 411,11 411,11

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 4,1400000 0,88 3,64

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

M³ 0,0180000 92,87 1,67

MO sem LS => 115,61 LS => 0,00 MO com LS => 115,61

Valor do BDI => 141,17 754,97

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 189 Próprio BANCO DUPLO COM CANTEIRO E ASSENTO EM GRANITINA UN 1,0000000 1.285,40 1.285,40

Composição 

Auxiliar

 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 0,1020000 63,42 6,46

Composição 

Auxiliar

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 0,7400000 96,51 71,41

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 28,88 173,28

Composição 

Auxiliar

 104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 

QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,4800000 27,78 41,11

Composição 

Auxiliar

 COMP. 68 Próprio SUPERFICIE EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA m² 1,5000000 51,76 77,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 23,32 93,28

Insumo  115 Próprio BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO SEM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M UN 2,0000000 411,11 822,22

MO sem LS => 252,78 LS => 0,00 MO com LS => 252,78

Valor do BDI => 295,64 1.581,04

 7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 39 Próprio LIXEIRA REDONDA EM TELA MOEDA, D = 35CM, H = 42CM, E ACABAMENTO EM 

ESMALTE ACETINADO, COM SUPORTE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN 

3/4", ALTURA DO SUPORTE 1,24M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 97,25 97,25

Composição 

Auxiliar

 100739 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0160000 9,74 9,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,32 6,99

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 28,69 5,73

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

PINT - PINTURAS

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

Paisagismo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Postes de Concreto e Metálicos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

SBC - 06/2025 - Maranhão

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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preços unitário dos insumos de 
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0160000 498,28 7,97

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 28,88 8,66

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0160000 92,24 1,47

Insumo  00007700 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3/4", E = *2,65* 

MM, PESO *1,58* KG/M (NBR 5580)

M 1,0780000 23,74 25,59

Insumo  00037712 SINAPI TELA ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM POLIMERO, MALHA 

HEXAGONAL DUPLA TORCAO, 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), 

FIO *2,4* MM

m² 0,5080000 60,94 30,95

MO sem LS => 17,84 LS => 0,00 MO com LS => 17,84

Valor do BDI => 22,36 119,61

 9.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 195 Próprio LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, ENCHIMENTO EM EPS, 

VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4).  

(COMPOSIÇÃO MÃE SINAPI 101952, ADAPTADA DEVIDO AO INSUMO LAJE 

ZERADO)

m² 1,0000000 185,93 185,93

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,1850000 14,53 17,21

Composição 

Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0550000 778,32 42,80

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3880000 28,47 11,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 23,32 6,41

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,8200000 19,63 16,09

Insumo  29 Próprio LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) COM LAJOTA EM 

POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), H12, 33 X 100 X 12 CM (L X C X A) E VIGOTA 

VTR 12 X 12 CM (L X A), PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 350 

KGF/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 59,90 59,90

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0370000 24,29 0,89

Insumo  00044379 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) COM LAJOTA EM 

POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), H12, 33 X 100 X 12 CM (L X C X A) E VIGOTA 

VTR 12 X 12 CM (L X A), PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 350 

KGF/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 0,00 0,00

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,7200000 18,37 31,59

MO sem LS => 20,63 LS => 0,00 MO com LS => 20,63

Valor do BDI => 42,76 228,69

 9.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 194 Próprio JANELA DE ENROLAR COM CAIXA EM TIRAS ARTICULADAS CHAPA 22 m² 1,0000000 624,22 624,22

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0030000 151,96 0,45

Insumo  077335 SBC PORTA DE ENROLAR EM GRADE VAZADA COM CAIXA m² 1,0000000 559,47 559,47

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 1,2000000 0,90 1,08

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 1,8130000 19,72 35,75

Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,8130000 15,15 27,47

MO sem LS => 63,22 LS => 0,00 MO com LS => 63,22

Valor do BDI => 143,57 767,79

 9.10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 197 Próprio LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (COMPOSIÇÃO MÃE SINAPI 103787, 

ADAPTADA DEVIDO AO INSUMO LUMINARIA ZERADO)

UN 1,0000000 58,11 58,11

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1721048 24,51 4,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5507354 29,23 16,09

Insumo  31 Próprio LUMINARIA PAINEL PLAFON, DE EMBUTIR, SLIM, QUADRADA *22 X 22* CM, EM 

ALUMINIO ACABAMENTO BRANCO, COM ACRILICO, COM LAMPADAS LED 18W, 

BIVOLT

UN 1,0000000 37,81 37,81

MO sem LS => 14,19 LS => 0,00 MO com LS => 14,19

Valor do BDI => 13,36 71,47

 9.12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 192 Próprio CHURRASQUEIRA PRE MOLDADA un 1,0000000 1.828,88 1.828,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,88 28,88

Insumo  27 Próprio Prolongador De Chaminé Para Churrasqueira Pré - Moldada alt 25cm un 6,0000000 120,00 720,00

Insumo  26 Próprio CHURRASQUEIRA PRE MOLDADA TIJOLOS REFRATARIOS un 1,0000000 1.080,00 1.080,00

MO sem LS => 20,45 LS => 0,00 MO com LS => 20,45

Valor do BDI => 420,64 2.249,52

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 196 Próprio MURO DE ARRIMO COM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL, ATÉ 1,6 M DE 

ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO). AF_11/2024 (COMPOSIÇÃO MÃE SINAPI 100350, 

ADAPTADA DEVIDO AO INSUMO CANALETA ZERADO)

m² 1,0000000 465,02 465,02

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,4321429 27,43 11,85

Composição 

Auxiliar

 89997 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_09/2021

KG 8,8830301 9,46 84,03

Composição 

Auxiliar

 102920 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_09/2021

KG 1,1962266 9,09 10,87

Composição 

Auxiliar

 89993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 m³ 0,0341518 1.146,44 39,15

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1757171 28,88 33,95

Composição 

Auxiliar

 89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,0099502 1.107,23 11,01

Composição 

Auxiliar

 89994 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA EM 

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,0099502 993,15 9,88

Composição 

Auxiliar

 87286 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0234000 677,17 15,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1757171 23,32 27,41

Insumo  00034580 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 8 MPA (NBR 6136) UN 11,2788874 6,97 78,61

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Estruturas de Contenção - Perfis 

Pranchados, Cortinas e Muros de 

Arrimo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Iluminação Predial e Monitoramento

Tipo

111

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Lajes Pré-Moldadas

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

 



 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 05/2025 - Maranhão

SBC - 06/2025 - Maranhão

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL 

(NBR 5688)

M 0,2008929 25,25 5,07

Insumo  30 Próprio CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL, 19 X 19 X 39 CM, FBK 8 MPA UN 6,7673324 5,87 39,72

Insumo  00044315 SINAPI TUBO PVC, RIGIDO, CORRUGADO, PERFURADO DN 100 MM, PARA 

DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO

M 0,6250000 52,50 32,81

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,4321429 150,00 64,82

MO sem LS => 78,86 LS => 0,00 MO com LS => 78,86

Valor do BDI => 106,95 571,97

 10.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 139 Próprio PINTURA DE FACHADA E LETREIROS M² 1,0000000 15,42 15,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 23,32 1,26

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,40 5,28

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 11,23 0,11

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 38,41 8,77

MO sem LS => 4,42 LS => 0,00 MO com LS => 4,42

Valor do BDI => 3,54 18,96Valor com BDI =>

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

 



Obra B.D.I. Encargos Sociais
23,00% Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos de 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO

Taxa de seguros + Garantia 
(*)                               0,80                        1,00                       0,80                            0,80 

Risco                               0,97                        1,27                       1,27                            0,97 

Despesas Financeiras                               0,59                        1,39                       1,23                            1,16 

Administração Central                               3,00                        5,50                       4,00                            4,00 

Lucro                               6,16                        8,96                       7,40                            6,16 

Tributos (soma dos itens abaixo)                               4,65                        6,15                       5,40                            7,65 

COFINS                               3,00                        3,00                       3,00                            3,00 

PIS                               0,65                        0,65                       0,65                            0,65 

ISS 
(**) (***)                               1,00                        2,50                       1,75                            2,00 

TOTAL                             20,34                       25,00                     22,12                           23,00 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Onde:

S = taxa de seguros

G = taxa de garantia

Observações:

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA

Taxas Adotadas - %

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal.

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF = taxa das despesas financeiras;

R = taxa de risco

I = taxa de tributos;

L = taxa de lucro.

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) - Taxa de ISS.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - %



Obra

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00
A Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80 17,80 37,80 37,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 NÃO INCIDE 17,87 NÃO INCIDE
B2 Feriados 3,95 NÃO INCIDE 3,95 NÃO INCIDE
B3 Auxílio-Enfermidade 0,86 0,66 0,86 0,66
B4 13° Salário 10,91 8,33 10,91 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 0,73 0,56
B7 Dias de Chuva 1,49 NÃO INCIDE 1,49 NÃO INCIDE
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,1 0,08 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 10,26 7,84

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 0,04 0,03
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 46,28 17,55 46,28 17,55

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 4,52 3,46
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 3,64 2,78
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,8 2,14 2,8 2,14
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 0,38 0,29
C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 11,45 8,75 11,45 8,75

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,24 3,12 17,49 6,63
D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,38 0,29 0,4 0,31

E Total dos Encargos Sociais Complementares 8,62 3,41 17,89 6,94
84,15% 47,51% 113,42% 71,04%

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D+E)

GRUPO B

GRUPO C

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A



PLANTA - EXECUTIVA

PERGOLADO

H= 3.0M

PERGOLADO

H= 3.0M

MURO DE CONTENÇÃO

LEGENDA
IMAGEM TIPO QUANTIDADE

H= 5.0M

BANCO - MODELO
GESTÃO 19 UNIDADES

LIXEIRA 12 UNIDADES

BANCO COM
CANTEIRO 5 UNIDADES

QUIOSQUE

- PRAÇA (COMPLETA): PISO
INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA
ARMADO.

325

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

254

253

4646

559

5000

500

400

500

400

500

400

500

298

486

51

408

330

630

780

630

51

408

408

664

408

656

408

200

280

727

550

760

520

330

383

476

349

1300

335

343

1863

1797

1239

396

200

200

200

200

579

806

806

806

265

51

452

51

401

1164

1226

961

309

762

763

766

765

672

716

740

739

739

723

1431

808

779

773

773

599

814

676

156

755

770

503

514

361

292
526

652

518

788

799

1469

1431

970

728

769

742
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Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

OBRAS PUBLICAS

JUN - 20251:2000

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

04

EXECUTIVO

ARQUITETÔNICO

ÍPIO DE BURITIRANA - MA

POSTE -
38 UNIDADES

NOTAS:

- RUAS LATERAIS: BLOCO DE
CONCRETO SEXTAVADO 25X2X8CM
VER POSTES DE ILUMINAÇÃO NO 
PROJETO ELÉTRICO.

 



PLANTA - PAISAGISMO/ LAYOUT GERAL

PERGOLADO

H= 3.0M

PERGOLADO

H= 3.0M

MURO DE CONTENÇÃO

.

DETALHE PERGOLADO

DETALHE PERGOLADO

360

66
0

671

30
0

30
0QUIOSQUE

DETALHE BANCO DUPLO

CANTEIRO ENTRE BANCOS
SEGUIR ALTURA DO
BANCO

ASSENTO BANCO GRANITINA H= 40CMASSENTO BANCO GRANITINA

51

154 100 154

40 37 40
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A'

BH. PNE 2
A= 2.8M²

BH. PNE 1
A= 2.8M²

QUIOSQUE
AREA TOTAL = 51.0M

A= 5.8M²

760

68
0

40
5

340

PLANTA - QUIOSQUE

200 220

27
5

A'

B'
B

CORTE AA - TRANSVERSAL

QUIOSQUE
0,00

VARANDA
0,00

BANHEIRO
0,00

QUIOSQUE
0,00

CORTE BB - LONGITUDINAL

projeção da edificação

pr
oj

eç
ão

 d
a 

ed
ifi

ca
çã

o

pr
oj

eç
ão

 d
a 

ed
ifi

ca
çã

o

projeção da edificação

DIAGRAMA DE COBERTURA

PISO

1 - GRANITINA

1 -  PINTURA  ACRÍLICA

PAREDE

TETO

ESPECIFICAÇÕES

1 - FORRO DE GESSO

2 -  REVESTIMENTO CERÂMICO - 60x60CM / H = 180 CM DO PISO E PINTURA

MAPA DE ESQUADRIAS

REF. DIMENSÕES

80x210 1

QUANT. TIPO AMBIENTES

P1 PORTA DE ABRIR , 01 FOLHA, ALUMÍNIO

90x210 2P2 PORTA DE ABRIR , 01 FOLHA, ALUMÍNIO

REF. DIMENSÕES QUANT. TIPO AMBIENTES

BANHEIROS 

QUIOSQUE

J1 190x110x100 2 QUIOSQUEJANELA DE ROLO EM ALUMÍNIO

2150x180x60 BANHEIROSJ2 ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO + VIDRO

P1

P2 P2

1 2 1

1 2 1 1 2 1

1 1 1

J2 J2

J2

J2

DETALHE PERGOLADO

DETALHE BANCO DUPLO
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IMAGENS
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PROJETO ELETRICO

MURO DE CONTENSÃO

QUIOSQUE

VEM DA REDE PÚBLICA

Legenda

Luminario tipo espeto de jardim LED 5 W

Poste altura 5m  - 1 pétala 100 W

Poste altura 5m  - 2 pétala 100 W

Poste altura 5m  - 4 pétala 100 W
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5
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IL
2x100
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IL
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IL
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Quadro de Cargas (QCIP)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 5 100
Iluminação (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

IL Iluminação Publica F+N D 220 V 21 73 7745 7405 R 7405 1.00 1.00 35.2 25 104.0 40.0 3.60 3.60 Ok
TOTAL 21 73 7745 7405 7405R

NORTE

PROJETO ELETRICO

01/01

PROJETO ELÉTRICO

Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

OBRA PÚBLICA

NOV - 2023SEM ESCALA

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:



BH. PNE
2

BH. PNE
1

a
181

b
181

c
181

c

181
f
181

f
181

d
181

d
181

e
181

e
181

e
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a b

c

d
e

f

b

1
a

1
1

c

1 2

2.5

f1

f 1

e f

1
e f

1

ef1

d1

de f

1

c

1

QD1

1

1

1
2

2.
5

2

2

2 2

2

2.5

2

2.
5

2

2.
5 2

2.5

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 18
Iluminação (W)

100
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

1 Iluminação F+N B1 220 V 11 200 198 R 198 1.00 0.80 0.6 1.5 17.5 10.0 0.07 0.07 Ok
a 1 18 18 R 18 1.00 0.1 1.5 17.5 Ok
b 1 18 18 R 18 1.00 0.2 1.5 17.5 Ok
c 2 36 36 R 36 0.80 0.2 1.5 17.5 Ok
d 2 36 36 R 36 1.00 0.3 1.5 17.5 Ok
e 3 55 54 R 54 1.00 0.6 1.5 17.5 Ok
f 2 36 36 R 36 1.00 0.2 1.5 17.5 Ok

2 Tomadas F+N+T B1 220 V 4 444 400 R 400 1.00 0.80 2.5 2.5 24.0 10.0 0.06 0.06 Ok
TOTAL 11 4 644 598 R 598 0 0

10 A

2.5

10 A

1.5

(198 W)
R

1 (Iluminação)

10 A

2.5

(400 W)
R

2 (Tomadas)

QD1
(598 W)

R

M
ar

ro
m

N

Az
ul

 c
la

ro

Iluminação    198 W 1

    10 A
1.5

Tomadas   400 W2

    10 A
2.5

QD1

Potência Instalada (W)
R    598
Total    598

1#2.5(2.5)2.5 mm²
Conduto

 10 A

Verde

Legenda
a Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

dd
d

Interruptor simples 3 teclas - 1,10m do piso

a
181

Luminária Led 18W

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

2 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 1,10m do piso
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PROJETO

HIDROSSANITÁRIO
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TJ.

TJ.

Ø

2

5

Ø

2

5

TJ.

Ø

2

5

TJ.

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA Ø1/2"

TORNEIRA Ø3/4" COM

ADAPTADOR PVC 25x3/4"

JARDIM

TUBO PVC SOLDAVEL 25mm

NIVEL DE PISO

JOELHO PVC Ø3/4"

PLANTA BAIXA DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

ESCALA 1:200

DETALHE TORNEIRA DE JARDIM

SEM ESCALA

NOTAS: 

1. TODAS AS DIMENSÕES E ELEVAÇÕES ESTÃO EM METROS.

2. TODOS OS TUBOS SERÃO EM PVC SOLDÁVEL, MARROM.

3. PARA MEDIDAS HORIZONTAIS, VER PLANTA BAIXA.

4. PARA MEDIDAS VERTICAIS, VER VISTAS E/OU DETALHES.

CONVENÇÕES

ALTURA DOS PONTOS DE ÁGUA

SÍMBOLOS

TUBULAÇÃO EMB. NO PISO

TORNEIRA DE JARDIMTJ.

0.30mTORNEIRA DE JARDIM

            JOELHO 90° 
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FS.

PLANTA BAIXA DE INSTALAÇÃO SANITÁRIA

ESCALA 1:50
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PROJETO

HIDROSSANITćRIO

ENTRADA

Ø 100

SAÍDA

Ø 100

ENTRADA

Ø 100

SAÍDA

Ø 100

PAREDES DE TIJOLOS

LASTRO DE CONCRETO

REBOCO COM MASSA

FORTE

TAMPA DE CONCRETO

REMOVÍVEL
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DETALHAMENTO CAIXA DE INSPEÇÃO

ENTRADA
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PAREDES DE TIJOLOS

LASTRO DE CONCRETO

REBOCO COM MASSA

FORTE

TAMPA DE CONCRETO

REMOVÍVEL

�3�/�$�1�7�$���%�$�,�;�$ �&�2�5�7�(�����$���$
SEM ESCALASEM ESCALA

A A

0.10 0.50 0.10

0.70

0
.
1
0

0
.
5
0

0
.
1
0

0
.
7
0

0.100.500.10

0.70

0
.
1
0

0
.
0
3

V
A

R
I
Á

V
E

L
0
.
1
0

DETALHAMENTO CAIXA DE GORDURA
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1. TODAS AS DIMENSÕES E ELEVAÇÕES ESTÃO EM METROS.

2. TODOS OS TUBOS SERÃO EM PVC SOLDÁVEL, BRANCO.

3. TODOS OS TUBOS HORIZONTAIS COM DIÂMETRO NOMINAL IGUAL OU 

INFERIOR A 75 TERÃO INCLINAÇÃO DE 2%.

4. TODOS OS TUBOS HORIZONTAIS COM DIÂMETRO NOMINAL IGUAL OU 

SUPERIOR A 100 TERÃO INCLINAÇÃO DE 1%.

CAIXA SIFONADA SIMPLES Ø100

�&�2�1�9�(�1�d�®�(�6

CAIXA DE GORDURA

CAIXA DE INSPEÇÃO

CS.

CI.

CG.

LAVATÓRIOLAV.

SUMIDOUROS.

- CAIXA DE INSPEÇÃO / GORDURA

�6�,�0�%�2�/�2�*�,�$

- CAIXA SIFONADA SIMPLES  Ø100

VASO SANITÁRIOVS.

FOSSA SÉPTICAFS.

PIA DE COZINHAP.

BH. PNE 2 BH. PNE 1
QUIOSQUE

COZINHA

PLANTA BAIXA DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

ESCALA 1:50
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LAV.
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RG.

CX. D'ÁGUA

1.000L

Ø32

EXTRAVASOR

E LIMPEZA

RG.

Ø25

AF.1

BÓIA

Ø
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CAIXA D'ÁGUA

Cap.: 2.000 L

Ø 50
Ø 50

REGISTRO

GAVETA

Ø
 
3

2

REGISTRO 

ADAPTADOR LONGO C/FLANGES

Ø 32

LIMPEZA

TÊ

EXTRAVASOR

ADAPTADOR LONGO

JOELHO  90°

ø 32

Ø 32

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO

 COM FLANGES

DE GAVETA Ø 1"
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CAIXA D'ÁGUA

Cap.: 2.000 L

Ø 25

CURVA DE 90°

COM FLANGES

ADAPTADOR LONGO 

LUVA  GALV.  Ø 3/4"

TORNEIRA DE 

Ø 25

REGISTRO

GAVETA

BÓIA  Ø 3/4"

DETALHE INST. CAIXA D'ÁGUA

SEM ESCALA

DETALHE INST. CAIXA D'ÁGUA

SEM ESCALA

�1�2�7�$�6����
1. TODAS AS DIMENSÕES E ELEVAÇÕES ESTÃO EM METROS.

2. TODOS OS TUBOS SERÃO EM PVC SOLDÁVEL, MARROM.

3. PARA MEDIDAS HORIZONTAIS, VER PLANTA BAIXA.

4. PARA MEDIDAS VERTICAIS, VER VISTAS E/OU DETALHES.

�&�2�1�9�(�1�d�®�(�6

REGISTRO GERALRG.

LAVATÓRIOLAV.
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TUBO QUE SOBE
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TUBO QUE DESCE

TUBULAÇÃO EMB. NO PISO

TUBULAÇÃO EMB. NA PAREDE, FORRO OU LAJE

0.60m

REGISTRO BRUTO

PIA DE COZINHA

2.10mREGISTRO GERAL

ÁGUA FRIAAF.

0.60mTORNEIRAS DE LAVATÓRIO

TUBULAÇÃO ÁGUA FRIA

0.30mVASO SANITÁRIO

VASO SANITÁRIOVS.

PIA DE COZINHAP.


